
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 313/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 2076/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Desembargador Vice-Presidente PAULO SÉRGIO PIMENTA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 07 a
09/02/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO - Participar da 1ª Reunião Extraordinária do Colégio de Presidentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do
Trabalho/Coleprecor (dias 8 e 9/2). 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de fevereiro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 314/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 1791/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Diretor-Geral RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 07/02/2017 a
09/02/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Participar da 1ª Reunião Ordinária do COLEPRECOR e da Reunião Ordinária da Coordenação dos Diretores-
Gerais da Justiça do Trabalho, na cidade de Brasília-DF.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de fevereiro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGP

 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 325/2017  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº  127/2017; 
CONSIDERANDO que no período de 7 a 9 de junho de 2017 será promovido o 23º Congresso Goiano de Direito e Processo do Trabalho; 
CONSIDERANDO a necessidade de ampla participação dos magistrados e servidores deste Regional no citado evento; 
CONSIDERANDO o ATO CONJUNTO CGJT.ENAMAT Nº 002, de 19 de novembro de 2013, que dispõe sobre a suspensão de prazos dos
magistrados para a prática de atos decisórios durante atividades formativas presenciais da ENAMAT e das Escolas Judiciais, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Suspender os prazos para prolação de sentenças e acórdãos, no período de 7 a 9 de junho de 2017, em relação aos magistrados de 1º e 2º
graus, que participarem do 23º Congresso Goiano de Direito e Processo do Trabalho, evento científico que será promovido pelo Instituto Goiano
de Direito do Trabalho (IGT) em parceria com a Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região (AMATRA 18); 
Art. 2º Nos termos do Ato Conjunto CGJT.ENAMAT Nº 002, de 19 de novembro de 2013, a suspensão de prazos prevista no artigo anterior será
comunicada pela Escola Judicial à Corregedoria Regional, no que se refere aos magistrados de 1º grau, e à Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, no caso dos Desembargadores do Trabalho, para registro e controle estatístico em até cinco dias antes do início do curso, como
previsão e, em até dez dias, após a conclusão do evento, quando serão ratificados a frequência e o aproveitamento dos Magistrados participantes. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região. Publique-se no DEJT 
Goiânia, 6 de  fevereiro  de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Breno Medeiros 
Desembargador-Presidente
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA  3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS
 

 
DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 255/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 26621/2016, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação de que trata o Processo Administrativo nº 26621/2016, composta pelos seguintes
membros: 
I - Integrante Requisitante: LÁZARO JOSÉ DA CUNHA (titular) e MANUEL FERREIRA BARBOSA NETO (suplente); 
II - Integrante Técnico: RODRIGO RABADAN DE OLIVEIRA (titular) e STELLA WING KWAN CHUNG (suplente); 
III - Integrante Administrativo: VALERIA CRISTINA BARCELOS (titular) e ELIONAI SOLDERA DE LIMA LOUBET (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de fevereiro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 308/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 1940/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor CARIOLANO AFONSO DE CARVALHO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 07/02/2017 a
09/02/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir o Exmº Desembargador Breno Medeiros que irá participar da 1ª Reunião Extraordinária do Colégio
de Presidentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho/Coleprecor (dias 8 e 9/2) em Brasília-DF. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de fevereiro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 310/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 1920/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora MÁRCIA DIVINA BUENO ROSA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 08 a 09/02/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Participar de reunião dos assessores de comunicação, a ser realizada juntamente com a 1ª Reunião Extraordinária
do Colégio de Presidentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho/Coleprecor (dias 8 e 9/2). 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de fevereiro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 323/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 215/2017 e o Processo Administrativo – PA Nº 1341/2017, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor RODRIGO MAIA MIRANDA DE BARRETO, código s162191, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Regional, para exercer a função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª FC-5, da Vara do
Trabalho de Valparaíso de Goiás, anteriormente ocupada pelo servidor PAULO FERNANDO N. SOUTO MAIOR DOS SANTOS, código s202653, a
partir de 9 de janeiro de 2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de fevereiro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 324/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 215/2017 e o Processo Administrativo – PA Nº 1496/2017, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora CYNTHIA DA SILVA KAADI TOSTA, código s202721, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de
26 de janeiro de 2017. 
Art. 2º Considerar designada a servidora DIANA CARNEIRO PATRÍCIO DUARTE DAMASCENO RIBEIRO, código s202657, Analista Judiciário,
Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 11ª Vara do
Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora CYNTHIA DA SILVA KAADI TOSTA, código s202721, a partir de 26 de janeiro de
2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de fevereiro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral
 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Portaria

Portaria SCI

 
Portaria TRT 18º SCI 312/2017 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições regulamentares, 
Considerando a alteração do Plano Anual de Auditorias aprovado pela Presidência do Tribunal para o exercício de 2016, constante do Processo
Administrativo nº 21.244/2015; 
R E S O L V E:     
Revogar, a Portaria TRT 18ª SCI nº 12/2016, de 19 de agosto de 2016, que designa equipe para realização de Auditoria de Conformidade nas
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Averbações de Tempo de Serviço/Contribuição, a partir desta data. 
Publique-se no Dário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de fevereiro de 2017. 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
Diretor de Secretaria de Controle Interno
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
O Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários torna público o resultado final do processo seletivo visando ao preenchimento de vaga e
formação de cadastro de reserva para estágio do curso de Ciências Contábeis, conforme Edital nº 27/2016.  
Seleção Pública Estagiários Goiânia - Ciências Contábeis 

 
 
 
Goiânia, 6 de fevereiro de 2017.  
Ricardo Lucena 
Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1524/2017 – SISDOC 
Interessado (a): Izabela Cabral de Abreu Soares de Castro 
Código: s003907 
Assunto: Inclusão de dependente para fins de Declaração de Família 
Decisão: Deferido 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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Classificação Nome Inscrição

1 JAQUELINE DE OLIVEIRA 87076

2 MIRIÃ FLAUSINO DA SILVA 87045

3 EURILAINE FERNANDES DE OLIVEIRA 87102

4 JOÃO PAULO DA SILVA FROTA 87133

5 ANDRÉ LUIZ FREIRE DE OLIVEIRA 87023

6 BRUNO HENRIQUE SANTANA SOUSA 87014

7 HUGO DALTON DA SILVA SOUZA 87095

8 AMANDA SOARES DE ALCANTARA 87008

9 DALILA SEBASTIANA DA SILVA 87123

10 THAIS MARTINS DE MELLO 87054

11 SILVIO ALIONÇO DE SOUZA 87137

12 THALLES LOPES PEREIRA 87116

13 ADRIANA LIMA DOS SANTOS 87012

14 KAIO CESAR DE SOUZA RODRIGUES 87050

15 NATHALY RODRIGUES DE JESUS SANSALONI 87063

16 ANNA CECÍLIA SANTOS SILVA 87084

17 NATHALIA ALVES ARAUJO 87125

18 TAIS PEREIRA DE REZENDE 87099

19 INGRITY CASTRO PAIVA 87040

20 THARICK CARVALHO LAVRINHA 87126

21 DAYANE BARBOSA ALVES 87069

22 ISADORA RODRIGUES CHAVES 87109

23 GABRIELA CRISTINA ALVES FREITAS 87037

Código para aferir autenticidade deste caderno: 103965



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA SISDOC Nº 1593/2017 
CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO Nº 002/2017  
(PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº. 435/2013) 
MINEIROS 
CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA – OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL 
NÃO HOUVE SERVIDORES INSCRITOS 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1645/2017 – SISDOC. 
Interessado(a): Grasielly Borges Assis Miguel. 
Assunto: Abono de faltas em decorrência de afastamentos previstos em lei. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1827/2017 – SISDOC 
Interessado (a): Thalita Magalhães Marques Borba 
Código: s162264-1 
Assunto: Inclusão de dependentes para fins de Imposto de Renda 
Decisão: Deferido 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1968/2017 – SISDOC. 
Interessado(a): Sofia Silva Câmara. 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento.
 

ESCOLA JUDICIAL

Portaria

Portaria EJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
ESCOLA JUDICIAL 
PORTARIA TRT18ª EJ Nº 01/2017 
Subdelega competência ao Diretor-Geral para ordenar despesas referentes à Escola Judicial. 
O DESEMBARGADOR DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a Resolução nº 159, de 12 de novembro de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre as diretrizes
administrativas e financeiras para a formação de magistrados e servidores do Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO o Ato Conjunto nº 001/TST.CSJT.ENAMAT, de 4 de março de 2013, que determinou o registro das Escolas Judiciais como
Unidades Gestoras Responsáveis no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI; 
CONSIDERANDO que, conforme a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 25, de 26 de março de 2013, a Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho
da 18ª Região passou a funcionar como Unidade Gestora Responsável; 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 1º, § 1º, do supracitado instrumento normativo, o Diretor da Escola Judicial foi designado ordenador
de despesas no que tange ao planejamento e a execução do orçamento consignado ao Tribunal Regional do Trabalho na rubrica destinada ao
custeio das ações de formação e aperfeiçoamento de magistrados e servidores; 
CONSIDERANDO o reduzido quadro de pessoal da Escola Judicial, diante da necessidade de garantir-se o estrito cumprimento das normas
financeiras e administrativas aplicáveis às contratações e pagamentos decorrentes das atividades formativas por ela promovidas; 
CONSIDERANDO que, conforme previsto na parte final do § 2º do artigo 7º da Resolução nº 159/2012, do Conselho Nacional de Justiça, bem
como no artigo 4º do Ato Conjunto nº 001/TST.CSJT.ENAMAT/2013, as unidades administrativas dos Tribunais deverão prestar o suporte técnico
operacional às respectivas Escolas, por meio das áreas responsáveis pela gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de controle interno; 
CONSIDERANDO que a delegação de competência encontra respaldo nos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, bem
como nos artigos 11 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e 
CONSIDERANDO que a delegação da competência para ordenar despesas é prática comum nos Tribunais, conforme Portaria Trt18ª GP/DG nº
215/2017, 
RESOLVE: 
Art. 1º Subdelegar competência ao Diretor-Geral para atuar como Ordenador de Despesas, relativamente à rubrica destinada ao custeio das ações
de formação e capacitação de magistrados, à conta do orçamento consignado ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 2º Dos atos praticados com fundamento no artigo 1º desta portaria, cabe pedido de reconsideração à autoridade subdelegada. Mantida a
decisão, o interessado poderá recorrer à autoridade delegante, na forma da legislação em vigor. 
Art. 3º A Subdelegação de competência constante desta Portaria vigerá até o dia 31 de janeiro de 2019, sendo revogável a qualquer tempo pela
autoridade delegante. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho . 
Goiânia, 6 de fevereiro de 2017. 
ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
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Diretor da Escola Judicial 
TRT da 18ª Região                        
 

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

Acórdão

Acórdão GVPRES

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA – 17480/2016 
PROCESSO TRT - PA – 17480-2016 
RELATOR:DESEMBARGADOR BRENO MEDEIROS 
INTERESSADOS:SGPE – SELEÇÃO e PROVIMENTO  
DIVISÃO DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS 
ASSUNTO: INGRESSO e CONCURSO PÚBLICO  
CONCURSO PARA TJ-AA-TSB, TJAA-E, AJ-AA-ESTATÍSTICA 
 
RELATÓRIO 
Trata-se de proposta oriunda da Secretaria de Gestão de Pessoas, às fls. 05/06, no sentido de que seja submetida à análise do Egrégio Tribunal
Pleno a autorização para a abertura de concurso público para o preenchimento de 4 (quatro) cargos vagos de Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Saúde Bucal; 1 (um) cargo vago de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Enfermagem; 1
(um) cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Estatística; e formação de cadastro de reserva para os cargos de
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação e de Analista Judiciário, Área Administrativa. 
Debatida a questão e após ouvidos a i. Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, o i. Diretor-Geral e Ordenador de Despesas, tanto quanto a
i. Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças, que concluíram pela necessidade de provimento dos cargos e pela previsão orçamentária
respectiva, foi a proposta acolhida pela Presidência desta Casa, que determinou a conversão do feito em Matéria Administrativa e o seu
encaminhamento, na forma regimental, ao Egrégio Tribunal Pleno para deliberação (fl.27). 
Publicada a Resolução Administrativa nº 175/2016 no DEJT nº 2146/2017, de 12 de janeiro de 2017 (p. 8/9), conforme consta da fl. 31, verificou a
i. Diretora da Divisão de Informações Funcionais que não houve a constituição da Comissão Permanente do Concurso, razão pela qual os autos
volveram à Presidência desta Corte, que assinou a portaria de constituição da Comissão Permanente de Concurso – fls. 25 e 26. 
Indicados os nomes que compõem a Comissão, cf. art. 117 do Regulamento Geral deste Tribunal – Exmo. Desembargador do Trabalho, Paulo
Sérgio Pimenta (Presidente), Exmo. Juiz Titular de Vara do Trabalho, Celso Moredo Garcia e servidores Marcos Balduíno de Oliveira (secretário) e
Sinara de Oliveira Morais Peixoto (substituta) – fls. 35/36, vieram estes para manifestação. 
A par de referendar a PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 156/2017, e levando em conta a iminência de aposentadoria de profissionais de
saúde e a necessidade de se manter o quadro operacional deste Regional, voto para que sejam acrescentados, dentre o rol das hipóteses
contempladas para o cadastro de reserva, os cargos de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Odontologia e de Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Medicina do Trabalho. 
 
CONCLUSÃO 
Em razão de todo exposto, voto por referendar a PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 156/2017 e para que sejam acrescentados, dentre o rol
das hipóteses contempladas para o cadastro de reserva, os cargos de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Odontologia e
de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Medicina do Trabalho. 
É como voto. 
 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador Vice-Presidente do 
TRT da 18ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2016


Em 30  de  setembro  de  2016,  o  Desembargador-Corregedor  do  Tribunal  Regional  do


Trabalho  da 18ª  Região,  Breno  Medeiros,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da  Corregedoria


Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram recepcionados  pelo  Excelentíssimo  Juiz


Titular,  Sebastião Alves Martins, pela Excelentíssima Juíza Auxiliar,  Viviane Pereira de


Freitas, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores da unidade, para conclusão da


correição ordinária  relativa  a  este  exercício,  iniciada em 29  de agosto  de 2016,  com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. 


O edital nº 44/2016, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho nº 2060/2016,


em 9 de setembro de 2016, nas páginas 1-2, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II, do


Provimento  TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que  conversou  com  os


magistrados,  servidores,  estagiários,  orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e


colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente o da prestação


jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos  Advogados  do  Brasil  –  Subseção Anápolis  e  a  AGATRA – Associação


Goiana  dos  Advogados  Trabalhistas,  foram  informadas  da  realização  da  Correição


Ordinária nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 206 e 210, expedidos


em  8  de  setembro  de  2016.  Durante  os  trabalhos  correcionais,  o


Desembargador-Corregedor  recebeu  a  visita  dos  seguintes  advogados:  Dr.  Jorge


Henrique Elias – OAB-GO-21076 (Vice-Presidente da Subseção da OAB de Anápolis), Dr.


João Martins – OA/GO-10.492 e Dr. Fabrício de Moura J. Coelho – OAB/GO-38.227. Na


oportunidade, elogiaram o tratamento cordial dispensado aos advogados pelo Exmo. Juiz


Titular desta Vara do Trabalho. Solicitaram providências por parte da Administração do


Foro  Trabalhista  de Anápolis  no  sentido  de colocar  copos descartáveis  próximos aos
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bebedouros  e  reparar  os  banheiros  destinados  aos  portadores  de  necessidades


especiais,  que  se  encontram   sem  trincas  para  fechamento.  O


Desembargador-Corregedor agradeceu a visita dos ilustres advogados, externando a sua


satisfação com a boa qualidade dos serviços prestados pelo Foro Trabalhista de Anápolis


à sociedade.


3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A 3ª Vara do Trabalho de Anápolis possui jurisdição sobre os municípios de  Anápolis


(sede da jurisdição), Abadiânia, Alexânia, Campo Limpo de Goiás, Cocalzinho de


Goiás, Corumbá de Goiás, Gameleira de Goiás, Goianápolis, Jesúpolis, Leopoldo de


bulhões,  Nerópolis,  Ouro  Verde  de  Goiás,  Petrolina  de  Goiás,  Pirenópolis,  São


Francisco de Goiás, Silvânia e Terezópolis de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, relativos


ao município de Anápolis, desde 2010 houve um acréscimo populacional da ordem de


11%, (de 334.613 para 370.875 habitantes1). O município de Anápolis notabiliza-se pela


sua  vocação  como  pólo  industrial,  com  destaque  para  o  ramo  farmacêutico  e


automobilístico, sendo considerada a cidade mais competitiva do estado. Possui a terceira


maior população do estado a a segunda maior força econômica, com um PIB de mais de


R$ 12 bilhões (2011), concentrados, na sua grande maioria, nos setores de serviços e


indústria. Com a criação do EADI – Estação Aduaneira Interior, conhecida como Porto


Seco, Anápolis se consolidou como o 22º maior município importador do Brasil, com US$


1,5 bilhão em volume de importações. Segundo as estatísticas do cadastro central  de


empresas – 2014, do IBGE, o município possui 9.565 empresas instaladas atuantes, com


pessoal ocupado assalariado da ordem de 98.018 pessoas, com salário médio mensal de


2,5 salários mínimos. Cerca de 98% da população reside na área urbana do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2016, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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A unidade recebeu, no último exercício (2015), 1.603 novas ações. Considerado o último


quinquênio  (2011/2015)  a  unidade  recebeu,  em  média,  1.272  processos/ano.  Neste


exercício,  até  o  mês  de  agosto,  a  3ª  Vara  do  trabalho  de  Anápolis  recebeu  1.242


processos, volume processual que, por projeção, chegaria a 1.863 processos em 2016,


sinalizando  pelo  aumento  contínuo  da  demanda  processual  a  partir  de  2010.  Não


obstante o  disposto  no  art.  9º,  parágrafo  1º  da  Resolução  63/2010  do  CSJT2,  o


Desembargador  Corregedor  entendeu  adequada  a  manutenção  de  quatro  Varas  do


Trabalho na localidade.


4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1            FASE DE CONHECIMENTO


*Foram realizadas audiências de instrução em 141 dias, durante o período correcionado.


2 “Art. 9º, § 1º, da Resolução 63 do CSJT - “Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova
unidade somente poderá ser proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos
três anos anteriores,  for igual ou superior a 1.500 (mil  e quinhentos).  (Renumerado por força do art.  1º  da Resolução nº 93,
aprovada em 23 de março de 2012)”


3


*  Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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*  Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


*  Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


120


3ª VT de Anápolis
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2013 2014 2015 2016*


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


276


3ª VT de Anápolis
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2013 2014 2015 2016*
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*  Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


*  Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


3ª VT de Anápolis
Fase de Conhecimento


2013 2014 2015 2016*


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


56 56


3ª VT de Anápolis
Fase de Conhecimento


2013 2014 2015 2016*


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
7/


02
/2


01
7 


10
:2


8:
10


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


26
13


1/
20


16
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
10


08
34


20
FL. 14


Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA  3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA  3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS
2164/2017 - Terça-feira, 07 de Fevereiro  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 5







As informações trazidas pelos gráficos acima revelam uma tendência de crescimento nos


prazos médios de duração dos processos neste juízo, notadamente no que respeita ao


prazo médio para entrega da prestação jurisdicional, em ambos os ritos. Nesse sentido,


percebe-se um aumento significativo desse prazo médio neste exercício, destoante das


demais Varas  do Trabalho com movimentação  processual  similar  (entre  1000  e  1500


processos distribuídos ao ano). Com efeito, segundo os relatórios estatísticos extraídos


do SIG – Sistema Integrado de Gerenciamento da Corregedoria Regional, o prazo médio


da entrega da prestação jurisdicional nos processos submetidos ao rito sumaríssimo foi


aferido em 135 dias no período correcionado (1º/08/2015 a 31/07/16), saltando para 448


dias no mês de julho deste ano. De igual modo, nos processos do rito ordinário, o prazo


em destaque foi aferido em 178 dias no período correcionado e em 399 dias no mês de


julho deste ano. Analisados alguns processos por amostragem, pode-se constatar que tal


elastecimento  se  deve,  em  larga  medida,  à  correção  de  andamentos  no  sistema


informatizado  de  1º  grau,  decorrente  de  omissão  da  Secretaria  no  lançamento  do


movimento de solução nos processos em trâmite neste juízo. Exemplificando, o processo


de nº 0010021-30.2012.5.18.0053,  ajuizado em 10/11/2012, foi extinto sem julgamento


de mérito em 07/12/2012, sem o correspondente lançamento de solução no sistema PJe,


o  que  somente foi  feito,  para fins  estatísticos,  em 28/07/2016, quase 4 anos após.


Efetivamente,  a  omissão da Secretaria  no lançamento  de movimentos  de solução no


sistema informatizado de  1º  grau acaba  por  comprometer  a  fidedignidade dos dados


estatísticos,  induzindo a  Corregedoria  Regional  a  interpretações equivocadas  sobre  a


produtividade da Vara do Trabalho e, por conseguinte, dos seus Juízes Titular e Auxiliar. A


propósito  disso,  convém  relembrar  o  teor  do  ofício-circular  nº  17/2014/TRT18-SCR,


dirigido  aos  Diretores  de  Secretaria  das  Varas  do  Trabalho  da  Região,  onde  restou


expressamente consignado “ que os eventuais equívocos na alimentação do sistema


informatizado  de 1º grau  também  podem  afetar  diretamente a vida funcional  dos


magistrados,  com  inevitáveis  prejuízos  nos  respectivos  processos  de


vitaliciamento,  remoção  e  promoção,  especialmente  no  que  respeita  às


informações  relacionadas  com  sentenças  em  atraso” ,  e ainda que  “os  eventuais


lançamentos  ou omissões  de andamentos cometidos  pelas  Secretarias  das  Varas


do Trabalho que porventura comprometam a análise fidedigna dos dados extraídos


do sistema informatizado de 1º grau, por  parte desta Corregedoria, relacionados à


atividade  judicante  desempenhada  na  Vara  do  Trabalho,  são  de  inteira


responsabilidade  da  respectiva  Secretaria,  nos  termos  dos  artigos  49  e  115  do


Provimento Geral Consolidado, não sendo, portanto, incumbência da Secretaria da


Corregedoria Regional  o  lançamento  ou  a correção  de informações  processuais


lançadas  equivocadamente pelas  Secretarias  das  Varas  do  Trabalho, tampouco  a


conferência das informações produzidas pelos sistemas informatizados de 1º grau


para  a  instrução  de  expedientes  e  processos  de  remoção,  promoção  e


vitaliciamento  de magistrados.”  Ademais, o Desembargador-Corregedor frisou que o


lançamento do movimento de solução do processo somente neste exercício, a despeito


de ter sido efetivamente solucionado em exercício anterior, também compromete a análise


de produtividade da Vara do Trabalho por ocasião desta correição, e por consequência, a
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análise de desempenho da unidade no cumprimento da Meta 1 do CNJ. Nada obstante,


pela análise dos gráficos de fl. 5, é possível vislumbrar um bom desempenho desta Vara


do Trabalho neste exercício,  notadamente quanto ao índice de processos conciliados,


muito acima da média da região, demonstrando a habilidade dos magistrados que aqui


atuam na pacificação dos conflitos submetidos às suas apreciações.


4.2  FASE DE EXECUÇÃO


7


*  Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


*  Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


Iniciadas Encerradas Baixadas


409
429


3ª VT de Anápolis
Fase de Execução


2013 2014 2015 2016*


Taxa de Congestionamento (%)


3ª VT de Anápolis
Fase de Execução


2013 2014 2015 2016*
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No exercício de 2015, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 86,47% no


cumprimento da Meta 5 do CNJ (Baixar quantidade maior de processos de execução do


que o total  de casos novos no ano corrente).  Traduzindo em números,  a 3ª Vara  do


Trabalho de Anápolis iniciou 398 e baixou 345 execuções em 2015, o que culminou em


uma taxa de congestionamento de 72%, igual à média do Regional no mesmo ano. Neste


exercício, até o mês de agosto, a unidade iniciou  340 e baixou  221 execuções, o que


corresponde a um índice de cumprimento parcial da referida meta de 64,81%. O número


de execuções baixadas em 2014 e 2015 foi superior ao número de execuções encerradas


nesse  período,  certamente  em decorrência  da correção de movimentos  nos  sistemas


informatizados, seguindo orientação emanada da Corregedoria Regional nas correições


anteriores.  A equidade nos números, demonstrada no gráfico que analisa as execuções


iniciadas, encerradas e baixadas, demonstram, ainda, uma boa atuação da Secretaria no


lançamento dos movimentos da fase executória nos sistemas informatizados de 1º grau.


O  Desembargador-Corregedor  solicitou  especial  atenção  dos  Excelentíssimos  Juízes


Titular e Auxiliar, com o auxílio do seu corpo de servidores, quanto ao cumprimento da


Recomendação  nº  2/CGJT/TST  de  2011,  encaminhada  pelo  Ofício  Circular  nº


17/2011TRT18-SCR, visando um melhor desempenho na solução dos processos na fase


executória.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório  de correição ordinária,  contendo informações,  levantamentos estatísticos e


demonstrativos  pertinentes,  produzido  pela  Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  que


segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO  DAS  RECOMENDAÇÕES  CONSTANTES  DA  ATA  DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE:


6.1 Que  a  Secretaria  proceda  ao  lançamento,  com  regularidade,  no  sistema


informatizado PJe-JT, dos valores decorrentes dos acordos pagos e das custas recursais,


nos termos dos artigos 163 e 170 do PGC, conforme apurado no item 7.2 – 5 e 19 do


Relatório de Correição.


Esta recomendação foi atendida.


6.2 A adoção de providências visando a redução do prazo médio para designação


de audiências unas nos feitos submetidos ao rito sumaríssimo, que se encontra em  59


dias, em desacordo com o artigo 852-B, III, da CLT, conforme apurado no item 3.6 do


Relatório de Correição, reduzindo-o para o limite legal de 15 dias, ou próximo disso,


visando  garantir  a  celeridade  processual,  objetivo  precípuo  desta  Especializada.


Ressaltou o Desembargador Corregedor que na última visita correcional tal prazo era de


38 dias, havendo pois, significativo acréscimo;


Esta recomendação naõ foi atendida,  razão por que será reiterada no item


7.1.1.
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6.3 A adequação do prazo médio da Secretaria para cumprimento de despachos,


aferido em 4 (quatro) dias, ao limite legal estabelecido pelo artigo 190 do CPC.


 Esta recomendação foi atendida, considerando o prazo de 5 dias fixado


pelo novo CPC.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o  Diretor de


Secretaria  da Corregedoria Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de  Secretaria


desta  unidade,  orientações  gerais  visando  a  manutenção  da  boa  ordem  processual,


quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendações Reiteradas


Diante  da  não  observância  de  recomendação  feita  na  ata  anterior,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


7.1.1 A adoção de providências visando a redução do prazo médio para designação


de audiências unas nos feitos submetidos ao rito sumaríssimo, que se encontra em  65


dias, em desacordo com o artigo 852-B, III, da CLT, conforme apurado no item 3.6 do


Relatório de Correição, reduzindo-o para o limite legal de 15 dias, ou próximo disso,


visando  garantir  a  celeridade  processual,  objetivo  precípuo  desta  Especializada,  bem


como a  adequação do prazo médio para entrega da prestação jurisdicional  nos feitos


submetidos ao rito sumaríssimo ao disposto  no artigo 852-H, parágrafo 7º, da CLT (30


dias),  que  atualmente  se  encontra  em  194  dias,  conforme  apurado  no  item  3.1  do


Relatório de Correição. 


7.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


7.2.1  Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dispense  especial  atenção  ao


lançamento  de  movimentos  dos  processos  nos  sistemas  informatizados  de  1º  grau,


notadamente  aqueles  que  podem  impactar  na  vida  funcional  do  magistrado,  como


realização  de audiências  e  solução  na  fase  de conhecimento  e  execução,  seguindo,


fielmente, as orientações emanadas da Corregedoria Regional.


8         LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 3ª  Vara  do Trabalho de Anápolis  conta  com um quadro  de  10  servidores  efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, 1 estagiária e 1 menor-trabalhador, não possuindo claro


de lotação.
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Considerando a média trienal da demanda processual, aferida no período de 2013/2015,


a 3ª Vara do Trabalho de Anápolis recebeu 1.444 processos. O ANEXO III da Resolução


63/2010 do CSJT prevê um quadro de 9 à 11 servidores (já descontados os 2 calculistas)


para as Varas do Trabalho com essa demanda processual (entre 1.001 a 1.500 processos


ao ano), razão pela qual o Desembargador-Corregedor considerou adequada a lotação


atual da unidade.


No  que  respeita  ao  servidor  que  atua  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor  entendeu  que  as  atividades  por  ele  desempenhadas  se


amoldam  às  situações  descritas  no  artigo  3º  da  Portaria  TRT  18ª  GP/DG/SCJ  nº


001/2013.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2016.


Considerando  o  resultado  parcial  do  cumprimento  desta  meta  nacional  do  Poder


Judiciário, referente aos meses de janeiro a agosto de 2016, foi constatado que a unidade


correcionada  alcançou  o  percentual  de  solução  de  86% dos  processos  recebidos  no


período  (distribuídos  1.242  processos  e  solucionados  1.069  processos).  O  resultado


parcial alcançado, como já ressaltado no item 4.1 desta ata, se deve, em grande parte, à


correção de inconsistências nos sistemas informatizados de 1º  grau,  provocadas pela


ausência  do  movimento  de  solução  nos  processos  na  fase  de  conhecimento.  O


Desembargador-Corregedor considerou viável o cumprimento da referida meta por esta


Vara do Trabalho, levando-se em conta que o período de apuração parcial abrangeu  os


meses de janeiro e fevereiro, notoriamente atípicos em relação à prestação jurisdicional,


em face do recesso forense e do feriado de carnaval, e espera que o desempenho desta


unidade possa superar aquele aferido no exercício anterior. 


Meta  2  –  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  pelo  menos  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau.


A unidade possui  396 processos distribuídos até 31/12/2014 pendentes de solução, dos


quais 363 foram solucionados até o ano de 2015. No presente exercício, considerados os


dados  estatísticos  até  agosto  de  2016,  a  unidade  solucionou  mais  19 processos,


atingindo, para fins de cumprimento da Meta em exame, o percentual de  107,18%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes atuantes na unidade


pelo atingimento desta meta, encarecendo, todavia, que continuem a dar preferência na


solução desses processos, viabilizando o cumprimento da Meta pelo Tribunal.


Meta 3 – Aumentar o índice de Conciliação na Fase de Conhecimento, em relação à


média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais. 


O índice de acordos da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de  56%,  muito


acima da média regional.  Até o mês de agosto,  o índice de conciliação aferido nesta


unidade foi de 50%. O Desembargador-Corregedor reconheceu que a situação econômica
10
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vivenciada pelo País atualmente não revela um cenário favorável para o incremento das


conciliações. Nada obstante, em face do excelente histórico de desempenho desta Vara


do  Trabalho  na  solução  dos  processos  pela  via  da  conciliação,  encareceu  aos


magistrados que aqui atuam que continuem envidando os esforços necessários para a


pacificação dos conflitos submetidos às suas apreciações, objetivo precípuo desta Justiça


Especializada.


Meta 5 –  Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que o


total de casos novos de execução no ano corrente.


Foram iniciadas, até agosto de 2016, 340 execuções na unidade, tendo sido baixadas, no


mesmo período, 221 execuções, o que corresponde a 64,81% do total de execuções. O


Desembargador-Corregedor  demonstrou  preocupação  com o  cumprimento  da  referida


meta por esta unidade, razão pela qual solicitou a adoção de medidas mais eficazes pela


unidade, visando a redução desse quantitativo, tais como: a fiel observância a todos os


convênios firmados pelo Tribunal e disponibilizados ao juiz da execução, nos termos do


artigo 159 do PGC,  e a correta alimentação do BNDT, além de observância a outros


dispositivos orientadores constante do Provimento Geral Consolidado da 18ª Região, da


Consolidação  dos  Provimentos  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Trabalho  e  da


Recomendação nº 2/2011 da CGJT/TST.  Encareceu ainda aos Excelentíssimos Juízes


que  exerçam  permanente  vigilância  sobre  o  correto  lançamento  dos


andamentos/movimentos relativos à fase de execução no sistema informatizado de 1º


grau.


Meta  6  -  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  as  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2013.


A unidade não possui  ação  coletiva distribuída até 31/12/2013,  pendente de solução,


razão pela qual o Desembargador-Corregedor considerou atendida a referida meta nessa


unidade.


10 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos de


desempenho  desta  Vara  do Trabalho,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os  seguintes


registros:


a) A atividade judicial da 3ª Vara do Trabalho de Anápolis está sendo bem desempenhada


pelo  Excelentíssimo  Juiz  Titular,  Sebastião  Alves  Martins,  pela  Excelentíssima  Juíza


Auxiliar, Viviane Pereira de Freitas, que muito têm se esforçado para imprimir celeridade


na entrega da prestação jurisdicional,  o que pode ser  notado pelo exíguo prazo para


sentenciar, bem como pela inexistência de pendências processuais acima do prazo legal.


Nada  obstante,  em  razão  do  que  foi  exposto  no  item  4.1  desta  ata,  o


Desembargador-Corregedor encareceu aos magistrados acima nominados que envidem


os  esforços  necessários  visando  a  redução  dos  prazos  médios  dos  processos  que


tramitam no  rito  sumaríssimo,  atribuindo-se-lhes  tramitação  preferencial  neste  juízo  e
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readequando, se necessário, as pautas de audiências da forma que melhor lhes aprouver.


Mereceu  especial  destaque  o  excelente  índice  de  acordos  realizados  neste  juízo,


demonstrando a habilidade dos magistrados Titular e Auxiliar na pacificação dos conflitos


submetidos às suas apreciações, digno dos maiores encômios. Cumprimentou, ainda, o


Excelentíssimo Juiz Sebastião Alves Martins por sua diligente atuação na administração


do  Foro  Trabalhista  de  Anápolis,  com  uma  sede  bem  adequada  para  uma  eficiente


prestação de serviços à sociedade. 


b) Solicitou especial  atenção dos magistrados Titular  e Auxiliar  quanto às orientações


contidas  nas  Recomendações  Conjuntas  nºs 2/2011  e  3/2013,  da  CGJT,  que  tratam,


respectivamente,  da  necessidade  de  encaminhamento  de  cópia  das  sentenças  que


reconheçam conduta culposa do empregador em acidente de trabalho para a respectiva


unidade  da  Procuradoria-Geral  Federal  e  para  o  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  nos


seguintes endereços eletrônicos:  pfgo.regressivas@agu.gov.br  ,   e  regressivas@tst.jus.br  ;  


e  encaminhamento  ao  endereços  eletrônicos  sentenças.  dsst@mte.gov.br   e


insalubridade@tst.jus.br, de  cópias  das  sentenças  que  reconheçam  a  presença  de


agentes insalubres no meio ambiente do trabalho ao Ministério do Trabalho e Emprego,


com o fim de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização;


c) Requereu,  que  a  unidade  proceda,  quando necessário,  à  alimentação  do  Sistema


NURER, registrando os processos judiciais suspensos por depender de julgamento de


incidentes  de  repercussão  geral,  de  recursos  repetitivos  ou  de  uniformização  de


jurisprudência,  visando  dar  cumprimento  às  alterações  promovidas  pela  Lei  nº 


13.015/2014  e  pela  Resolução  nº  160  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  nos  termos


Memorando-Circular TRT 18ª GP/SRR/NURER nº 006/2015.


d) A Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Anápolis está sendo bem dirigida pelo servidor


Winder Ribeiro de Lima, experiente Diretor que adota boa metodologia de trabalho,  com


regular  impulsionamento  dos  processos,  segundo  as  diretrizes  fixadas  pelo


Excelentíssimo Juiz Titular. Conta com um quadro de servidores comprometidos com suas


tarefas e, em razão disso, o Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de


servidores  desta  Vara  do  Trabalho,  encarecendo,  todavia,  especial  atenção  à


recomendação lançada no item 7.2.1 desta ata, em razão das anotações feitas no item


4.1 da mesma ata.


e)  A Secretaria  da  Vara  atende  de  forma  diligente  às  orientações  emanadas  da


Corregedoria Regional, através do PA nº 10272/2014 (Auditoria Permanente), conforme


Ofício Circular nº 11/2013 SCR/TRT18, o que contribui, sobremaneira, para a regularidade


dos trabalhos neste juízo;


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada a


correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador PAULO PIMENTA
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